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Ata da 76ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 4ª Sessão Legislativa Ordinária 

da 34ª Legislatura, realizada pela Comissão de Legislação e Justiça, pela Comissão Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas e pela Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais no 

dia 12 de março de 2020, quinta-feira, na Câmara Municipal de Lima Duarte, MG.  

 

Às treze horas e quarenta minutos do dia doze de março de dois mil e vinte, na Sala de 

Reuniões, reúnem-se a Comissão de Legislação e Justiça, a Comissão de Finanças, Orçamento 

e Tomada de Contas e a Comissão de Obras e Serviços Públicos, com a presença dos 

Vereadores Aristides dos Reis de Magalhães, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Pereira 

Vieira, Jerônimo Sebastião de Oliveira, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho 

da Cunha, Mário Carvalho Delgado Júnior e Rogério Ferreira dos Santos. Presente na reunião 

o Presidente da Câmara, Vereador Marcelo Rodrigues de Freitas e a Assessora Parlamentar. 

Declarada aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação e Justiça, faz-se a 

leitura da ata da 75ª reunião de comissões que é declarada aprovada. Imediatamente passa-se à 

leitura dos Projetos em pauta: PLOL nº 08/2019, sem ementa de autoria do Vereador Walter 

e PLOL nº 05/2020, que “Altera a Lei Municipal nº 1.584/2010, que “Define a zona de 

expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, e dá outras providências””. 

Projetos de Lei Ordinária de Iniciativa do Poder Executivo nº PLO nº 46/2019, que 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL 

S.A., e dá outras providências”; PLO nº 01/2020, que “Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo municipal a dar em cessão de uso, bem imóvel do domínio público municipal.”; 

PLO nº 02/2020, que “Dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno do 

Departamento Municipal de Água e Esgoto de Lima Duarte, institui gratificação mensal no 

que menciona.”; PLO nº 05/2020, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento de 2020 no valor de R$ 477.000,00 e dá outras providências.”; PLO nº 

06/2020, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 no 

valor de R$ 95.000,00 e dá outras providências.” e PLO nº 07/2020, que “Autoriza abertura 

de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 no valor de R$ 168.000,00 e dá 

outras providências.” Em relação aos projetos em pauta nesta data, PLOL nº 08/2019, 

verifica que foram encaminhados diversos ofícios ao autor do projeto solicitando o 

mapeamento da área que se pretende consolidar como urbana no município, porém sem 

resposta. O Presidente da Comissão de Legislação informa que será encaminhado novo e 

último ofício para que o vereador autor do projeto possa apresentar o mapeamento do local, 

sob pena de arquivamento do projeto. Em relação ao PLOL nº 05/2020, aguarda respostas 

dos ofícios encaminhados. Em relação ao PLO nº 46/2019, verifica ter ocorrido primeira 

discussão e votação do projeto. Não existindo dúvidas a serem sanadas os relatores 

apresentam segundo relato, que é aprovado pelo demais membros das comissões e tornado 

parecer. O parecer será encaminhado para Plenário para subsidiar a segunda e última 

discussão e votação do projeto. Em relação ao PLO nº 01/2020, aguarda resposta do ofício 

encaminhado ao Prefeito. Em relação ao PLO nº 02/2020, aguarda resposta do ofício 

encaminhado ao Prefeito. Verifica a presença do servidor efetivo Luiz Roberto, responsável 

pela contabilidade do Município e do Secretário Municipal de Saúde. É dada a palavra para os 

representantes do Município que justificam os projetos de lei nº 05, 06 e 07, esclarecem todas 

as dúvidas existentes e reafirmam que o superávit ocorrido para que fossem elaborados os 

projetos 05 e 07 são específicos da área da saúde. Agradecida a presença dos representantes 

do Poder Executivo. Verifica a presença da Dra. Aline Fidelis, advogada da Prefeitura 
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presente nesta data para justificar o PLO nº 01/2020. Ela esclarece as razões do projeto e 

informa que a pedido dos vereadores verificará com o Prefeito a possibilidade de estender a 

cessão de uso do espaço pelo mesmo período que já está em outro imóvel do município, onde 

funciona o espaço multimeio. Os relatores informam que aguardarão resposta do Prefeito para 

apresentarem primeiro parecer. Em relação aos PLO nº 05, 06 e 07/2020, após 

esclarecimentos técnicos e informações quanto a necessidade de se fazer emenda de correção 

ao texto do projeto, os relatores apresentam primeiro relato, que é aprovado pelo demais 

membros das comissões e tornado parecer. O parecer será encaminhado para Plenário para 

subsidiar a primeira discussão e votação do projeto. Os Vereadores Mário e Fábio informam 

que apresentarão requerimento para dispensa de interstício em relação a estes três projetos do 

Prefeito. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e vinte e sete 

minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e publicada no Quadro de Aviso desta 

Casa e no endereço eletrônico. 

 

 

- original devidamente assinado a disposição de qualquer cidadão na Câmara Municipal de 

Lima Duarte, na forma prevista - 

 


